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DECISÃO COREN/AL Nº. 048/2019 

 

 

Dispõe Sobre o Manual de Procedimento de Dívida 

Ativa do Conselho Regional de Enfermagem de 

Alagoas – COREN-AL. 

  

  O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas – COREN-AL, 

juntamente com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas na Decisão COREN-AL Nº 025/2012, que aprova o regimento interno da 

Autarquia, homologada pela Decisão COFEN 026/2013,  

   

  CONSIDERANDO a Resolução Cofen Nº 600/2018, datada de 20 de dezembro 

de 2018; 

 

             CONSIDERANDO a necessidade de normatização dos procedimentos para 

inscrição em dívida ativa, cobrança administrativa e judicial de créditos do Conselho Regional 

de Enfermagem de Alagoas; 

 

   CONSIDERANDO a deliberação do Plenário deste Regional em sua 501ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 26 junho de 2019; 

 

               DECIDE:  

 

   

    Art. 1º. Aprovar o Manual de Procedimentos para inscrição em Dívida Ativa de 

Créditos Tributários e não Tributários do Conselho Regional de Enfermagem – COREN-AL, na 

forma do anexo que é parte integrante desta Decisão.  

 

               Art. 2º.  Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

 

 

 

Maceió, 11 de julho de 2019. 
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